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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PIO XII,
ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Autoridade Competente/Ôrgáo Gerenciador, o
Sr. Telson da Cruz Oliveira, no uso das atribuições legais, por razões de interesse
público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o processo licitatório supracitado, que tem
por objeto a "Registro de Preços para contratação de empresa visando a eventual, futura
e parcelada aquisição de materiais permanentes, para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA, através do Sistema de Registro de
Preços - SRP".

Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra fundamentação legal no Art. 9**
da Lei n° 10.520/2002, c/c Art. 49 da Lei n® 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal
Federal n® 473.

Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem ao
prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos que possam aferir ilegalidade na
condução do certame, resta evidente a necessidade de saneamento de atos que afetam a
segurança da contratação e consequentemente, o interesse público. Dos quais elencamos;

1. Quando da elaboração do Termo de Referência previa-se a necessidade da contratação
de empresa para o fomecimento de materiais permanentes para as diversas secretarias do
município de Pio XII/MA, no que diz o item 4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, no
referido Termo de Referência. Observa-se que no decorrer do processo licitatório percebeu-
se que está administração não tem interesse na contratação para o fornecimento de alguns
itens como também se faz necessário a modificação nas quantidades da maioria dos itens
deste processo, sendo assim tal ato de revogação se faz necessário em função da reanálise
e readequação do referido Termo de Referência.

"A revogação do ato administrativo funda-se em juizo que
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público.
No exercício de competência discricionária, a Administração
desfaz seu ato anterior para reputá-lo Incompatível com o
interesse público. (1...), Após praticar o ato, a Administração
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por
outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato antenor".

No que tange eventuais prejuízos causados aos licitantes do presente certame, verifica-se
que a licitação se opera pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja definição "é o
conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à prestação de
serviços e aquisição de bens, para contratações futuras", confomie inciso I, Art. 1°, do
Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pela Decreto Federal 9.488/2018, Desta forma, por
se tratar de expectativa de contratação, não acarreta prejuízo direto aos licitantes
interessados.

Por outro lado, a necessidade da Administração persiste para o fomecimento objeto desta
licitação, assim, fica desde já comunicado aos interessados que após
de Referência, será iniciado novo processo licitatório.

RUA SENADOR VITORING FREIRE, SN, CENTRO. PIO XII/MA - CEP 65.470-000




